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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 

ESTADO DO PARANÁ  

  
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
 ERRATA E AVISO DE NOVA DATA DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 071/2019 
 

 
A Prefeitura Municipal de Goioxim, localizada na Rua Laurindo Cordeiro de Souza, nº 184, Bairro Centro, 
Goioxim/PR, torna público para conhecimento dos interessados que RETIFICA o edital do PREGÃO Presencial 
– MENOR PREÇO POR ITEM – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECIMENTO DE 
PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CLINICO GERAL PARA ATENDIMENTO 
JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. “ALTERANDO” a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.  
 
Os interessados deverão considerar esta errata, ALTERANDO inclusive a data de abertura do certame que 
passará a ser às 10hs do dia 11 de dezembro de 2019. REGÊNCIA: LEIS 8.666/93, 10520/02. Cópias do edital 
e errata poderão ser obtidas através do site www.goioxim.pr.gov.br ou pelo e-mail licitagoioxim@yahoo.com.br. 
Maiores informações pelos fones (42) 3656-1002, das 08h00min às 17h00min de segunda a sexta-feira. 
 

Goioxim, 29 de novembro de 2019. 
  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

 
 
 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2019-PMC   O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Geral de Contribuintes sob o n°. 78.279.981/0001-45, telefone nº. (42) 3636-1185, torna público a Chamada Pública n°03/2019, visando o CREDENCIAMENTO PARA CADASTRO RESERVA DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS, QUE SEJAM DETENTORAS DE IMÓVEL PARA LOCAÇÃO NA ZONA URBANA E/OU RURAL DO MUNICÍPIO DE CANTAGALO/PR, DESTINADO PARA FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RISCOS E/OU VULNERABILIDADE SOCIAL, DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL 1.016/2017, nas condições e estabelecidas no presente instrumento.  As propostas deverão ser apresentadas pelos interessados, 
no período de 01 a 10 de dezembro de 2019, até as 
17h00min ,  na Sede da Prefeitura Municipal de Cantagalo, sita na Rua Cinderela, 379, centro, Cantagalo – PR; sendo que a partir de então, serão realizados os procedimentos de avaliação constantes no Instrumento Convocatório. Os interessados poderão obter o Instrumento Convocatório e seus anexos pelo endereço eletrônico: http://cantagalo.pr.gov.br. ou através do e-mail: licitacaocantagalo@hotmail.com     Cantagalo/PR, 29 de Novembro de 2019.   

Jair Rocha da Silva Prefeito Municipal 

 

 

 

AVISO  DE  LICITAÇÃO 

PREGÃO  PRESENCIAL  Nº  66/2019 

 

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de sua 

Pregoeira, tendo em vista a Leis Federais Nº 10.520/2002, os 

Decretos Federais Nº 3.555/2000, Nº 3.784/2000 e, subsidiariamente, 

a Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações,  torna público que fará 

realizar às 09H00MIN  DO  DIA  12  DE  DEZEMBRO  DE  2019,  na sede 

da Prefeitura Municipal , situada a Rua Cinderela, 379, fone (42) 

3636-1185, o PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/2019, cujo objeto é a 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA 

REALIZAÇÃO DE OBRAS DE ADEQUAÇÃO DA ESTRADA QUE 

LIGA A SEDE DO MUNICIPIO DE CANTAGALO AO DISTRITO DE 

CAVACO,  conforme especificações do edital.  

Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do 

Município de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como 

pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura 

Municipal, setor de licitações ou pelo e -mail: 

licitacaocantagalo@hotmail.com 

Cantagalo, 29 de novembro de 2019. 

 

  

ELIANA REOLON BRANDELERO 

Pregoeira 

 

 

AVISO  DE  LICITAÇÃO 

LEILÃO  N.º  001/2019-PMC 

 

O Município de Cantagalo,  Estado do Paraná, através de 

seu leiloeiro,  nomeado pela Portaria  nº 52/2019, tendo em vista a Lei 

Federal nº.  8.666/93 e suas alterações ,  bem como os dispositivos 

descritos no edital ,  torna público que fará realizar a partir das  

10h00min (dez horas) do dia 16 de dezembro de 2019 ,  na sala de 

licitações,  na sede da Prefeitura Municipal de Cantagalo,  situada a 

Rua Cinderela,  379, fone (42) 3636 1185 , a licitação modalidade 

LEILÃO  N.º 001/2019 ,  do tipo maior lance,  cujo objeto consiste na 

VENDA DE ATIVOS INSERVÍVEIS DO MUNICÍPIO DE CANTAGALO - PR,  

conforme discriminação constante do Anexo I  do edital.   

O Edital poderá ser obtido junto à Prefeitura Municipal ,  no 

Departamento de Licitações,  no endereço supra citado, de segunda a 

sexta-feira,  das 08h:00min às 17h00 min, no email  

licitacaocantagalo@hotmail.com, ou na página oficial do Município 

www.cantagalo.pr.gov.br .  

 

Cantagalo,  29 de novembro de 2019.  

 

 

RICARDO GONÇALVES DA SILVA  

Leiloeiro 

 

 

AVISO  DE  LICITAÇÃO 

LEILÃO  N.º  001/2019-PMC 

 

O Município de Cantagalo,  Estado do Paraná, através de 

seu leiloeiro,  nomeado pela Portaria  nº 52/2019, tendo em vista a Lei 

Federal nº.  8.666/93 e suas alterações ,  bem como os dispositivos 

descritos no edital ,  torna público que fará realizar a partir das  

14h00min (QUATORZE HORAS) do dia 16 de dezembro de 2019 ,  

na sala de licitações,  na sede da Prefeitura Municipal de Cantagalo,  

situada a Rua Cinderela,  379, fone (42) 3636 1185 , a licitação 

modalidade LEILÃO  N.º 001/2019 ,  do tipo maior lance,  cujo objeto 

consiste na VENDA DE ATIVOS INSERVÍVEIS DO MUNICÍPIO DE CANTAGALO 

- PR,  conforme discriminação constante do Anexo I do edital .   

O Edital poderá ser obtido junto à Prefeitura Municipal ,  no 

Departamento de Licitações,  no endereço supra citado, de segunda a 

sexta-feira,  das 08h:00min às 17h00 min, no email  

licitacaocantagalo@hotmail.com, ou na página oficial do Município 

www.cantagalo.pr.gov.br .  

 

Cantagalo,  29 de novembro de 2019.  

 

 

RICARDO GONÇALVES DA SILVA  

Leiloeiro 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2019

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO -CRJ

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a)

No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

1.987.186,52 1.987.186,52 12,29 65,21244.241,05 1.295.843,36 691.343,16RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

1.987.186,52 1.987.186,52 12,29 65,21244.241,05 1.295.843,36 691.343,16      RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  IMPOSTOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

0,00 0,00 0,00 0,00162,94 1.696,90 (1.696,90)            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

0,00 0,00 0,00 0,00162,94 1.696,90 (1.696,90)                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

1.987.186,52 1.987.186,52 12,28 65,12244.078,11 1.294.123,65 693.062,87            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

1.987.186,52 1.987.186,52 12,28 65,12244.078,11 1.294.123,65 693.062,87                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 22,81 (22,81)            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 22,81 (22,81)                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2019

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO -CRJ

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a)

No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

1.987.186,52 1.987.186,52 12,29 65,21244.241,05 1.295.843,36 691.343,16SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

1.987.186,52 1.987.186,52 12,29 65,21244.241,05 1.295.843,36 691.343,16SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III+IV)

0,00 0,00 0,00 163.058,63 0,00DÉFICIT (VI)

1.987.186,52 1.987.186,52 12,29 65,21244.241,05 1.295.843,36 691.343,16TOTAL (VII) = (V + VI)

0,00 39.107,43 0,00 100,000,00 39.107,43 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 39.107,43 0,00 100,000,00 39.107,43 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 28/11/2019 11:21

_________________________
            DIEGO RIBEIRO
             Contador - CRJ
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2019

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO -CRJ

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 1.987.186,52 2.026.293,95 304.892,16 1.525.810,55 360.553,60 1.458.901,99500.483,40 567.391,96 1.329.540,89

DESPESAS CORRENTES 1.669.108,54 1.785.093,59 304.892,16 1.495.439,55 360.553,60 1.428.530,99289.654,04 356.562,60 1.299.169,89

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 879.932,16 879.932,16 122.264,68 688.580,08 122.264,68 688.580,08191.352,08 191.352,08 670.865,10

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 789.176,38 905.161,43 182.627,48 806.859,47 238.288,92 739.950,9198.301,96 165.210,52 628.304,79

DESPESAS DE CAPITAL 20.000,00 59.107,43 0,00 30.371,00 0,00 30.371,0028.736,43 28.736,43 30.371,00

INVESTIMENTOS 20.000,00 59.107,43 0,00 30.371,00 0,00 30.371,0028.736,43 28.736,43 30.371,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 298.077,98 182.092,93 0,00 0,00 0,00 0,00182.092,93 182.092,93 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 298.077,98 182.092,93 0,00 0,00 0,00 0,00182.092,93 182.092,93 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 1.987.186,52 2.026.293,95 304.892,16 1.525.810,55 360.553,60 1.458.901,99500.483,40 567.391,96 1.329.540,89

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 1.987.186,52 2.026.293,95 304.892,16 1.525.810,55 360.553,60 1.458.901,99500.483,40 567.391,96 1.329.540,89

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 1.987.186,52 2.026.293,95 304.892,16 1.525.810,55 360.553,60 1.458.901,99500.483,40 567.391,96 1.329.540,89

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 28/11/2019 11:22

_________________________
            DIEGO RIBEIRO
             Contador - CRJ
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2019

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO -CRJ

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 1.987.186,52 2.026.293,95 304.892,16 1.525.810,55 360.553,60 1.458.901,99 100,00 567.391,96100,00 500.483,40

TRANSPORTE 1.689.108,54 1.844.201,02 304.892,16 1.525.810,55 360.553,60 1.458.901,99 100,00 385.299,03100,00 318.390,47

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 1.689.108,54 1.844.201,02 304.892,16 1.525.810,55 360.553,60 1.458.901,99 100,00 385.299,03100,00 318.390,47

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 298.077,98 182.092,93 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 182.092,930,00 182.092,93

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 298.077,98 182.092,93 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 182.092,930,00 182.092,93

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

1.987.186,52 2.026.293,95 304.892,16 1.525.810,55 360.553,60 1.458.901,99 100,00 567.391,96100,00 500.483,40TOTAL III = (I + II)

_________________________
            DIEGO RIBEIRO
             Contador - CRJ
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RESOLUÇÃO Nº. 030/2019 
 

SÚMULA: Concessão de licença para casamento. 
 
ODIR ANTONIO GOTARDO, Presidente do Consórcio 

Intermunicipal do Vale do Rio Jordão – CRJ, no uso de suas atribuições estatutárias, bem 
como com base no artigo 24, inciso I, da 5ª alteração do Estatuto do Consórcio 
Intermunicipal do Vale do Rio Jordão – CRJ, 

 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder licença para casamento para a 
empregada DANIELA NUNES, matrícula funcional nº 56-1, compreendendo o período de 
02/12/2019 a 04/12/2019, com fundamento no artigo 473, inciso II da CLT. 
 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os efeitos a 02/12/2019. 

 

 

Guarapuava, 26 de Novembro de 2019. 
 

 

 

ODIR ANTÔNIO GOTARDO 
Presidente do CRJ 
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RESOLUÇÃO Nº. 031/2019 
 
 

SÚMULA: Concessão de férias coletivas e individuais aos 

empregados do Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio 

Jordão - CRJ. 

 
 
ODIR ANTONIO GOTARDO, Presidente do Consórcio 

Intermunicipal do Vale do Rio Jordão – CRJ, no uso de suas atribuições estatutárias, bem 

como com base no artigo 24, inciso I, da 5ª alteração do Estatuto do Consórcio 

Intermunicipal do Vale do Rio Jordão – CRJ, 

 

 RESOLVE: 
 
 
 Art. 1º - Conceder férias coletivas aos empregados 

públicos do setor operacional e administrativo, em razão da suspensão temporária 

das atividades, conforme relação abaixo,  no período de 26 de dezembro de 
2019 a 09 de janeiro de 2020: 

 

I – Anderson Garcez Faccio, Assistente Administrativo, matrícula 58-1; 

II - Claudinei de Jesus Andrade, Operador Escavadeira Hidráulica, matrícula 048-1; 

III – Daniela Nunes, Assessor Jurídico, matrícula 56-1; 

IV – Diego Ribeiro, Contador, matrícula 60-1; 

V - Everton Luan do Nascimento, Motorista/Lubrificador Caminhão Comboio, 

matrícula 54-1; 

VI  - Felipe Liber Lima, Assessor Técnico, matrícula 46-1; 

VII  – Felipe Ribeiro, Motorista Caminhão Basculante, matrícula 49-1; 

VIII - Fernando Lucht, Chefe de Serviços, matrícula 100000001; 

IX – João Santiago Proença, Operador Rolo Compactador, matrícula 52-1; 

X - José Amilton dos Santos, Chefe de Serviços, matrícula 100000002; 

XI – José Celso Silva, Operador Retroescavadeira, matrícula 57-1; 

XII – Leonardo dos Santos, Operador Trator Esteira, matrícula 51-1; 

XIII – Luiz Paulo Petranski, Motorista Caminhão Basculante, matrícula 55-1. 

 

Art. 2º - Conceder férias individuais a empregada 

pública Daniela Nunes, cargo Assessor Jurídico, matrícula funcional 56-1 no 
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período de 10 de janeiro de 2020 a 12 de janeiro de 2020, alterando-se a 

resolução nº 012/2019 de 28 de março de 2019. 

Art. 3º - Conceder férias individuais ao empregado 

público Diego Ribeiro, cargo Contador, matrícula funcional 60-1, no período de 03 

de fevereiro de 2020 a 07 de fevereiro de 2020. 

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

Guarapuava, 26 de Novembro de 2019. 

 

 

 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
Presidente do CRJ 
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RESOLUÇÃO Nº 032/2019 

 

SÚMULA: Recesso 

 

ODIR ANTONIO GOTARDO, Presidente do Consórcio 
Intermunicipal do Vale do Rio Jordão – CRJ, no uso de suas atribuições estatutárias, bem como com 
base no artigo 24, inciso I, da 5ª alteração do Estatuto do Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio 
Jordão – CRJ, 

     
 RESOLVE: 

 
  
 Art. 1º - Fica estabelecido recesso no âmbito do 
Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão – CRJ, nos dias 23/12/2019 e 24/12/2019. 
 Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
    

 
Guarapuava, 26 de novembro de 2019. 

 
 

 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO  
Presidente do CRJ 
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